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CONVOCAÇÃO Nº 002/2022 - CPPG/CEPE 
Boa Vista, 15 de abril de 2022. 

 

 

Aos: Membros da Câmara de Pesquisa e Pós-Graduação do Conselho de Ensino, Pesquisa e 

Extensão – CPPG/CEPE. 
 

 

Assunto: Convocação para Reunião Ordinária 
 

 

Ao cumprimentá-los e, de ordem da Presidência da Câmara de Pesquisa e Pós-

Graduação do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade Federal de Roraima, 

convocamos Vossas Senhorias para participarem da reunião ordinária da Câmara, que será 

realizada no dia 18 de abril de 2021 (segunda-feira), às 09h30min, na sala de reuniões da 

Pró-Reitoria de Ensino e Graduação (PROEG), prédio da Reitoria, afim de deliberar sobre os 

seguintes pontos de pauta: 

1º item. Apreciação do Processo nº 23129.004063/2022-36, para tratar do Plano de 

Qualificação do Curso de Medicina, quadriênio 2022.1-2025.2 (Relatoria: conselheira Kelly 

Karina dos Santos); 

2º item. Apreciação do Processo nº 23129.009404/2021-71, para tratar da proposta de 

atualização do Regimento Interno do Programa de Pós-Graduação em Propriedade Intelectual 

e Transferência de Tecnologia (PROFNIT) (Relatoria: conselheiro Ramão Luciano Nogueira 

Hayd); 

3º item. Apreciação do Processo nº 23129.016752/2016-17, para tratar da proposta de 

atualização do Regimento Interno do Mestrado Nacional Profissional em Educação de Física 

– Polo 38 – UFRR (MNPEF) (Relatoria: conselheira Carla Monteiro de Souza); 

4º item. Apreciação do Processo nº 23129.016752/2016-17, para tratar da proposta de 

atualização do Regimento Interno do Mestrado Profissional em Matemática em Rede 

Nacional (PROFMAT) (Relatoria: conselheira Carla Monteiro de Souza). 

- Informes 

 

Ademais, fazemos referência à Resolução nº 012/2008-CEPE, que dispõe sobre o 

Regimento Interno do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão – CEPE, que em seu art. 8º 

destaca que “O comparecimento nas reuniões do CEPE será obrigatório e preferirá a qualquer 

outra atividade”. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

Dra. Luzileide Correia Lima 
Secretária dos Conselhos Superiores/UFRR. 

 

 

 

 

 

Link para acesso aos arquivos em nuvem, disponível até 30/04/2022: 

https://arquivos.ufrr.br/index.php/s/Stznr1oHG99CYTx 
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